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LEI Nº. 003/88

AUTORIZA A REPASSAR VERBA DO FUNDEC PARA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA MUTUM.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica a Prefeitura Municipal de Diamantino autorizada a repassar a Associação Comunitária do Distrito de Nova Mutum, com CGC nº. 01376979/0001-60, verba do FUNDEC até o valor máximo de CR$ 710.000.000,00(setecentos e dez mil cruzados).

Art. 2º - O valor repassado será aplicado com parte de pagamento pela compra de uma moto niveladora para aquele Distrito.

Art. 3º - A Associação deverá no prazo máximo de até 90 (noventa) dias após o recebimento, fazer prestação de contas da aplicação do recurso.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 14 de janeiro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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